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O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 161, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre designação do gestor, 
responsável técnico e respectivos 
substitutos para atuarem junto ao 
Projeto Estadual Cozinhalimento e 
dá providências correlatas).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

RESOLVE:

Art. 1°. Ficam designados os servidores Regiane Osti, 
RG nº 48.906.048-1 SSP/SP, CPF nº 418.078.258-84 e 
inscrição no CRN nº 43.604 e Carmem Silvia PícoloVisoná, 
RG nº 25.722.406-3 SSP/SP, CPF nº 017.436.696-
58, para respectivamente, exercerem as funções de 
RESPONSÁVEL TÉCNICO e RESPONSÁVEL TÉCNICO 
SUBSTITUTO do convênio

a ser firmado com a Secretaria de Agricultura do 
Estado de São Paulo, tendo por objeto a execução do 
Projeto Estadual COZINHALIMENTO.

Art. 2°. Sem prejuízo da designação prevista no artigo 
anterior, fica nomeado o Sr. Targino Pereira de Sousa 
Filho, RG nº 43.300.699-7 SSP/SP, CPF nº 366.240.448-
61 e a Sra. Andrea Batista Vieira, RG nº 20.072.475-
7 SSP/SP, CPF nº 134.886.758-23 como GESTOR e 
GESTORA SUBSTITUTA, respectivamente, junto ao 
órgão convenente, de medidas e ações que se fizerem 
necessárias para a sua execução.

Art. 3º. Esta Portaria passa a vigorar na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e afixe-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 10 de 
dezembro de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada, por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra.

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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